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CRIA SECRETAR n. · JIH.'.:IPAL OE MiÀO SOCIAL é. 

DP. OUTRAS PROV f bl· NCJ l'.S -

1 Prefe1 to Mutue :i.:. l ae Conceição óa Barr., E~ 

Lado do Espírito Santo . 
A 

Fa:;o saber qu0 

sanciono a seguinte Lei: 

a ~aoa~·a r~unicipal decretou ~ ec 

Arro. la - Fie:, r· •opado , em todos os seus t<?rmos. 

~nciso II ,. ali 1ea dt .<.:-t. 34 ó.a L~i :-:unicipal' 

n9 186& , de 05 de agosto de 1993. 

Art . 29 - l'lca . rl ,Ja n'l Estrutura Adminlst.raL1va ' 

l'!unicipao.. a..; :CRETAR"' MUNI IPAL ~E AÇÃO SOCIAL. 

tendo com âmbii à<> ação e planejBJtI» te . a coo1·denação, a ex~cuçao e 

o controle das ativ1aades relativas , ~ss1stincta socia l a População 

cc riun .. c:ip~o. 
' 

Art . 32 Compe·e Secr,taria Mun1c1pal de Ação• 

S'cial o d"'se11 vo1 •imento das seguintes atividades: 

a ri p1aneja.1ên~o. a xec;çao e o contrf"\_-e d.ti Ca.tivic~ 

d1:s rélativas à assist~ncia social . ..mpre~ndendo as diversas organ~· 

zaçoes comunitárias e a poputaçào es. ~lar; 

b1 - A ~xecuçào dE lP ·a. -ame"tos sÓcio-econêmtco Ô~S cr 

munirlades , hem como a anZ.l isc> par·• • 1 am1nhamcnl.o dos prt>blemas <iete.!:. 

tados, considerundo ~s condições .~ ~Úde, educação, allmentaçào,hsb! 

;açao. saneamento básico, :rabalho - .:iutros; 

c l - A rnanu tenção de: cori ta tos com Õrgàos Federais, Esta-

duaJ.s , ~:unlcipais, l::r-fàades de r as' "S, 'ere-jas.Esco!.as, C.ub'!s <i .. 

Sa?r'liços e dema ... s organ1za::;p1 s coJrifin ár i.'S, visancio a aqu1sição at: 

recursos financPlros e/ou oulros nd1spensávels à implantação dt> atl 

v1dadts para a r~solução,éos prob.eo- da co~~n.daoe; 

d) - A acuação , de f nna concrel<J, junto as comunidades, 

objetivando a conscientiz~çào para os seus pr ob lemas , bem como o de-
. -
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p!"occsso de mudança so ial; 

f - O apoio 'écric ou financiamento a segmentvs ca .. 
população qu~ se dedicam às ativtdadeR produllvas, den~ro do setor não 

niio organizal'.lo da economias; 

g/ - A oriençaçao ~ a ss ~t~ncLa técrtca às organtza

çoes S• ciais e às entiaades coroun.tá:-1 ::; co:n o >.lbjetlvo oe for;:alecê-• 

las e ~arantir a sua representativiéad• 

h) - A colaboração com ~ Secre~aria Municipal ae Admi -

nistraçào nos levantrunertos da força d rrabalho do Muntciplo, 

tan<!o o seu aproveitan-.ento '1GS ser•1_ço~ obras mun1c1pais, :>em 

em oulras inSlltuiç~es pÚbl!cas e par• u~arPS; 

!"ier. 

como 

l.) - A promoção , em ar• tculaçâo com os Órgãos Munlci-' 

pais, estaduais e Federais de educação. de cursos de preparaçao ou es 

pecial1~açào de m&o-de--0bra necessária 

nic.Ípio; 

~ 

s ativldades 'cono~.cas ~o Hu 

, 
j/ - O PStimulo a d~aç de med1cas que contribuam p~ 

ra ampliar o rnercacto de trabalho, em ar·ticulaçâo com Órgãos Munictpais 

Est:adun1s, Federais n Partlculares; 

t - A promoção de -Z>:di rias 'I ! ser: do o acesse eia popul a

ção df bãixo n1vei de renda a prngrama é~ habitação popular, em arti

cul ação com Ôrgãos Estaduais e FederaJci 

m) - A assistência e pr staçào de serviços à população• 

de batxr.-rend i, esp,.c .. almente à .,,..l<;>f'fll l.lde. à •nDíncia, aos 1\"!0SOS, 

aos <kSer;;pregados, .os tmigra.'1,eS e aos ,,e:'•,..tent:es f~sicos. no s~r.ti-

do de contribuir para o atendimenLo d~ ~as n~cess•dades, como garan

~ia de seus direitos sociais; 

r.) - O albergamento ae Jessoas desabrigadas e/ou des~ 

paradas. portado!"a ae ca~~nc_a sÓci~t" 1Ôm1~::i trans,,..Ória 01.1 crônica; 

e) - A execução ae ou,r1s atividades correlatas . 
. ' 

/

( ., taria . 

caçao, 

Art. 42 - fica o Chefe :io poder Executivo Municipal au 

torizado a orerecer SLJ>Jrte orçamentário à nove Secr! ' 
; 

atraves ée Créditos Adicionat~ L~pecias.s e/oü Suplenen~eres. 

Art.St - Es;e Lei entra eQ vigor na dace de sua publ~

revogadas as a1spos1ções em contrário. 
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rR[ffllURn MUNIClrnL Ot COHCEl&no DA BnRRA 

ES1 ADO DO ESPl.UTO SANTO 

Gabi:'l"t" do Prefei-co M ilcl;:>al de Conc~içào da Bai-rn, 

Estaoo de Espírito Santo, em 03 _e J&~e;ro de 1996. 
r 

t1 ·~ . . ~) 
~;/rEUS VnSC~ i:ELJS 
PRê:FEITO MUNICIPAL 

Registrada e ~ublic~da nns•e GabinPte da Prefeitura 

·~unicipal de \.O:-<r• ~çao da Sarra, ªº" f' 1, 1996. 

MARCOS DOS SAllTOS 

' 


